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Comunicado IPTU 2025 

 

COMUNICADO IMPORTANTE  

A Prefeitura Municipal de Santa Branca 
comunica aos contribuintes que os carnês de 
IPTU, ISS, TLL, Taxa de Feirante e 
Ambulante, do exercício de 2025, estão 
disponíveis para acesso online através do site 
oficial do Município. 

Os carnês podem ser impressos online pelo 
Portal de Serviços da Prefeitura de Santa 
Branca, no endereço 
www.santabranca.sp.gov.br acessando a 
opção 2º Via de Tributos.  

Após, selecionem a opção “I.P.T.U. / Taxas 
Imobiliárias” para visualizarem o carnê de 
IPTU 2025. 

Acessem a opção “I.S.S.Q.N. / Taxas 
Mobiliárias” para visualizarem os carnês de 
ISS, TLL, Taxa de Feirante e Ambulante, do 
exercício de 2025. 

Acessem a opção “Dívida Ativa” para 
visualizarem carnês de acordos de dívida 
ativa. 

Os munícipes que preferirem aguardar as 
versões impressas dos carnês, estes deverão 
ser entregues pelos Correios até 15 (quinze) 
de março de 2025.  

Especificamente para o IPTU, a cota única 
com direito a descontos de 10% pode ser paga 
até o dia 30 de abril de 2025. 

Em atendimento ao Artigo 104, da Lei 
Municipal n.º 100 de 20 de setembro de 1973 
(Código Tributário Municipal), “o 

contribuinte que não concordar com o 
lançamento, poderá reclamar no prazo de 30 
(trinta) dias, contados da publicação no 
Órgão, da afixação do Edital ou do 
recebimento de aviso”.  

 

    Licitação 

 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E 
HOMOLOGAÇÃO. PREGÃO 
ELETRÔNICO - SISTEMA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 52/2024 - PROCESSO Nº 
3496/2024. objeto: REGISTRO DE PREÇO 
PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS E 
CÂMARAS DE AR PARA OS SETORES 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA BRANCA PELO PERÍODO 
ESTIMADO DE 12 (DOZE) MESES. Nos 
termos do artigo 71, inciso IV da Lei Federal 
nº 14.133/2021, adjudico o objeto do 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 52/2024, em 
favor das seguintes empresas: BENÍCIO 
PNEUS LTDA – CNPJ: 39.535.062/0001-
33, pelo valor global de R$ 351.404,02             
( trezentos e cinquenta e um mil quatrocentos 
e quatro reais e dois centavos); 
CHEVROMAIS COMÉRCIO DE 
PNEUMATICOS E PECAS LTDA – CNPJ: 
09.017.325/0001-51, pelo valor global de   
R$ 58.017,60 ( cinquenta e oito mil e 
dezessete reais e sessenta centavos); CPX 
DISTRIBUIDORA S/A – CNPJ: 
10.158.356/0001-01, pelo valor global de   
R$ 19.846,00 ( dezenove mil oitocentos e 
quarenta e seis reais); LAGB ACESSÓRIOS 
E PEÇAS LTDA – CNPJ: 02.678.428/0001-
13, pelo valor global de R$ 226.454,00             
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(duzentos e vinte e seis mil quatrocentos e 
cinquenta e quatro reais); ZEUS 
COMERCIAL LTDA – CNPJ: 
34.840.358/0001-44, pelo valor global de   
R$ 16.759,04 (dezesseis mil setecentos e 
cinquenta e nove reais e quatro centavos). 
LOTES FRACASADOS: 14, 31 e 35. 
LOTES DESERTOS: 24 e 25. A 
homologação do presente PREGÃO 
ELETRÔNICO é feita nos termos do artigo 
71, inciso IV da Lei Federal nº 14.133/2021, 
tendo em vista a manifestação da Comissão 
de Contratação que, em análise aos 
documentos apresentados pela empresa 
vencedora, constatou o atendimento de todas 
as condições previstas no edital. A empresa 
vencedora fica obrigada a cumprir 
integralmente as condições estabelecidas na 
ata de registro de preço que será celebrado 
entre as partes, nos termos da Lei Federal nº 
14.133/2021, bem como a executar o objeto 
adjudicado nos termos e prazos estipulados. 
Por fim, autorizo a diretoria de licitações e 
contratos a publicação do termo de 
Adjudicação e Homologação para o 
PREGÃO ELETRÔNICO no Diário Oficial 
do Município, site institucional deste órgão e 
no Portal Nacional de Contratações Públicas 
- PNCP, para fins de publicidade e 
transparência, nos termos do artigo 54 da Lei 
Federal nº 14.133/2021. Santa Branca, 20 de 
dezembro de 2024. Adriano Marchesani 
Levorin – Prefeito Municipal.  

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 79/2024 – 
DISPENSA DE LICITAÇÃO – PROC. Nº 
5307/2024. Objeto: Contratação de empresa 
especializada em intervenção artística e 
pintura em muro localizado na Avenida Santa 
Luzia s/n, Jardim Prado, Santa Branca – SP, 
homenageando a Rota da Luz.  Contratante: 
Prefeitura Municipal de Santa Branca. 
Contratada: TAINAN MORENO DA SILVA 
BATISTA 33337102859, CNPJ 
13.880.861/0001-53, no valor global de       
R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais). Data 
da assinatura: 23/12/2024. Vigência: 120 
(cento e vinte dias). Adriano Marchesani 
Levorin – Prefeito Municipal. 

 

Extrato de despacho – Dispensa de Licitação. 
Processo nº 4/2025. Objeto: Transferência de 
recursos financeiros para manutenção do 
Consórcio de Desenvolvimento dos 
Municípios do Alto do Tietê – CONDEMAT. 
AUTORIZO a DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, com respaldo no Art. 75, XI da 
Lei Federal 14.133/2021, para a contratação 
dos serviços acima. A contratação dos 
serviços deverá ocorrer através da empresa: 
Consórcio de Desenvolvimento dos 
Municípios do Alto do Tietê - CONDEMAT, 
CNPJ 13.569.532/0001-96 no valor global de 
R$ 154.891,50 (cento e cinquenta e quatro 
mil oitocentos e noventa e um reais e 
cinquenta centavos) para o exercício de 2025. 
Adriano Marchesani Levorin - Prefeito 
Municipal.  
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